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N° 2.303 Conceder Pensão Temporária, de acordo com o artigo 5º,
parágrafo único, da Lei nº 3.373/58 combinado com a Lei nº
6.782/80, a VERA LÚCIA MONTEIRO BARBOSA, filha maior
solteira do ex-servidor AUREO BARBOSA, falecido em 15 de abril
de 1979, matrícula SIAPE n.º 1049656 do Quadro Permanente deste
Ministério, no valor correspondente a 16,66% (dezesseis vírgula ses-
senta e seis por cento) do provento integral do cargo de Agente de
Portaria referência NA 17, a partir de 20 de maio de 1980 com
atualização em 1º de janeiro de 1991, até 1º de dezembro de 2007,
data da exclusão da beneficiária por decisão administrativa. (Processo
n.º 10768.007768/1985-95) RJ;

N° 2.304 Conceder Pensão Temporária, de acordo com o artigo 5º,
parágrafo único, da Lei nº 3.373/58 combinado com o artigo 248 da
Lei nº 8.112/90, a MARINA DE OLIVEIRA, filha maior solteira do
ex-servidor ANTÔNIO DE OLIVEIRA, falecido em 1º de maio de
1958, matrícula SIAPE n.º 1957531 do Quadro Permanente deste
Ministério, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do
provento integral do cargo de Agente de Serviços de Engenharia (NI)
Classe S Padrão III, a partir de 18 de abril de 2007, data do re-
querimento. (Processo n.º 50000.046975/2007-37) RJ.

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que
lhe foram subdelegadas pela Portaria/SAAD nº. 202, de 08 de outubro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de outubro de
2010, resolve:

N° 2.312 -Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e
217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e
CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à LENIR DOS SANTOS DUARTE, viúva do
ex-servidor OSWALDO DUARTE, matrícula SIAPE nº. 0784752, do
Quadro Permanente deste Ministério, falecido na inatividade em 07
de maio de 2012, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do
cargo de Conferente (NS) Classe "S", Padrão III, com vigência e
efeitos financeiros a partir da data do óbito do ex-servidor. (Processo
nº. 50000.017246/2012-31) SC;

N° 2.313 -Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e
217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e
CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à IRENE BEZERRA DOS SANTOS, viúva
do ex-servidor SEVERINO CASSIMIRO DOS SANTOS, matrícula
SIAPE nº. 0807965, do Quadro Permanente deste Ministério, falecido
na inatividade em 14 de fevereiro de 2012, no valor correspondente a
100% (cem por cento) do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos (NI) Classe "A", Padrão V, com vigência e efeitos finan-
ceiros a partir da data do óbito do ex-servidor. (Processo nº.
50000.007793/2012-16) PE;

N° 2.314 -Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e
217, inciso I, alínea "c", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e
CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à SUELI COSTA FERREIRA, companheira
do ex-servidor PEDRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, matrícula
SIAPE nº. 0794846, do Quadro Permanente deste Ministério, falecido
na inatividade em 16 de dezembro de 2011, no valor correspondente
a 100% (cem por cento) do cargo de Artífice de Carpintaria e Mar-
cenaria (NI) Classe "C", Padrão VI, com vigência e efeitos finan-
ceiros a partir da data do óbito do ex-servidor. (Processo nº.
50607.000147/2012-91) RJ;

N° 2.315 -Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e
217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e
CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à ODILA CORREA DE MENDONÇA E
SILVA, viúva do ex-servidor MANOEL CARLOS DA SILVA, ma-
trícula SIAPE nº. 0784270, do Quadro Permanente deste Ministério,
falecido na inatividade em 29 de março de 2012, no valor cor-
respondente a 100% (cem por cento) do cargo de Artífice de Car-
pintaria e Marcenaria (NI) Classe "S", Padrão III, com vigência e
efeitos financeiros a partir da data do óbito do ex-servidor. (Processo
nº. 50000.025400/2012-48) PA;

N° 2.316 -Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e
217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), à
RAIMUNDA MENDES BASTOS, viúva do ex-servidor ELPIDIO
BASTOS, matrícula SIAPE nº. 0779355, do Quadro Permanente des-
te Ministério, falecido na inatividade em 17 de novembro de 1995, no
valor correspondente a 100% (cem por cento) do cargo de Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos (NI) Classe "A", Padrão V, com
vigência e efeitos financeiros a partir da data do óbito do ex-servidor.
(Processo nº. 51250.000129/1996-12) MA;

N° 2.317 -Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e 217, in-
ciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º,
I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória
nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004, à GE-
RALDA SAROA VILLA DE MORAES, viúva do ex-servidor DJALMA
TEIXEIRA DE MORAES, matrícula SIAPE nº. 0800311, do Quadro Per-
manente deste Ministério, falecido na inatividade em 26 de junho de 2010, no
valor correspondente a 100% (cem por cento) do cargo de Artífice de Me-
cânica (NI) Classe "S", Padrão III, com vigência e efeitos financeiros a partir
da data do óbito do ex-servidor. (Processo nº. 50000.044696/2010-34) SP;

ROBSON DE SOUZA ANDRADE

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 79, DE 9 DE AGOSTO DE 2012

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Portaria CNMP-PRESI nº 71, de 28 de junho de 2011 c/c Portaria CNMP-PRESI nº 94, de 14 de dezembro de 2010 e,
considerando, ainda, o disposto no art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os itens 3.1, 3.11 e 3.12 do EDITAL Nº 1 -
PGR/MPU, de 30 de junho de 2010, bem como o constante do Processo nº 0.00.002.000399/2010-99,resolve:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, nos cargos abaixo discriminados, na forma do Anexo desta Portaria, os seguintes candidatos
habilitados em concurso público realizado pelo Ministério Público da União, visando o preenchimento das vagas criadas pela Lei nº 12.412, de
31 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 1º de junho de 2011, seção 1, páginas 01 e 02.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEIDA NOBRE

ANEXO

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
I - CARGO: ANALISTA PROCESSUAL, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO (VA-
GA)

ORIGEM DA VAGA

219 10777687 VALERIA MARIA SANTOS GUIMARAES DF CNMP (BRASÍLIA) VACANCIA - PAULO PEDROSO MENDES, CPF:
763.018.421-20 - PT/PGR-31, DE 11/04/2012, DOU DE
13/04/2012.

220 10421906 IGOR CLOVIS SILVA MIRANDA DF CNMP (BRASÍLIA) VACANCIA - PEDRO ALEXANDRE CONCEICAO AIRES
GONCALVES, CPF: 009.286.711-19 - PT/SGA-39, DE
09/05/2012, DOU DE 11/05/2012.

222 10406884 RAFAEL DA FONSECA CABRAL DF CNMP (BRASÍLIA) VACANCIA - RAMON RONDINELLY PEREIRA DUTRA,
CPF: 061.244.064-89 - PT/SGA-46, DE 09/05/2012, DOU DE
11 / 0 5 / 2 0 1 2 .

223 10067130 RENATO IRAJA DE PADUA DF CNMP (BRASÍLIA) LEI Nº 12.412, DE 31 DE MAIO DE 2011, NOS TERMOS DA
PORTARIA PRESI-CNMP Nº 10, DE 14 DE FEVEREIRO DE
2012, PUBLICADA NO DOU DE 16 DE FEVEREIRO DE
2012, SEÇÃO 2.

225 10189357 RAFAELA SCHNORR RIOS DF CNMP (BRASÍLIA) LEI Nº 12.412, DE 31 DE MAIO DE 2011.

II - CARGO: ANALISTA DE CONTABILIDADE/PERITO, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO (VAGA) ORIGEM DA VAGA
12 10605567 THALITA LUCENA MARTINS DE MIRANDA DF CNMP (BRASÍLIA) LEI Nº 12.412, DE 31 DE MAIO DE 2011.

III - CARGO: ANALISTA DE INFORMATICA - DESENV. DE SISTEMAS, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO (VA-
GA)

ORIGEM DA VAGA

31 10109617 ALEX FRIEDRICH SEEHAGEN DF CNMP (BRASÍLIA) LEI Nº 12.412, DE 31 DE MAIO DE 2011.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 796, DE 9 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas atribuições regimentais e
da competência que lhe foi delegada pela Portaria DG nº 549, de 19
de maio de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio
de 2006, resolve:

Art. 1º - Designar como Pregoeiros, no âmbito da Supe-
rintendência Regional no Estado do Piauí, de acordo com o Decreto
nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e o Decreto nº 5.450, de 31 de
maio de 2005, os servidores: VENÂNCIO SOARES DE SOUSA
FILHO, matrículas DNIT nº 1724 e SIAPE nº 1096696 e JANSSEN
DA COSTA ARCOVERDE, matrículas DNIT nº 3204 e SIAPE nº
1546800 e, como integrantes da equipe de apoio os servidores: TAI-
LÂNDIA MELO DE ALENCAR MAIA, matrícula DNIT nº 3228;
WILTON LUIS LEAL FILHO, matrícula DNIT nº 3207; LILIANE
PEREIRA REBELO FERNANDES, matrícula DNIT nº 4210; LUIZ
ANTONIO FERREIRA DE SANTANA, matrícula SIAPE nº
1666632; ELIANE DA COSTA OLIVEIRA, matrícula DNIT nº 264
e EDILSON SOUSA COELHO, matrícula DNIT nº 2885.

Art. 2º- Para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, a
autoridade imediatamente superior ao Pregoeiro é o Superintendente
Regional no Estado do Piauí.

Art. 3º- As designações de que trata o artigo 1º desta portaria
têm validade por 1 (um) ano, de conformidade com o § 3º do artigo
10 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, publicado no D.O.U.
de 1º de junho de 2005.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

PAULO DE TARSO C. CAMPOLINA DE OLIVEIRA

VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E FERROVIAS S/A

PORTARIAS DE 9 DE AGOSTO DE 2012

O Diretor-Presidente da VALEC-ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E FERROVIAS S/A. no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 37 do Estatuto Social vigente, considerando
que o cargo é de livre nomeação e exoneração, resolve:

Nº 564 - 1.Exonerar NEVILLE CHAMBERLAIN BARBOSA DA
SILVA do cargo comissionado de SUPERINTENDENTE, a partir
desta data.

2.Revogar, nesta data, a Portaria nº 126/2010.

O Diretor-Presidente da VALEC-ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E FERROVIAS S/A. no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 37 do Estatuto Social vigente, considerando:

o disposto no Processo nº 121/2010;
a existência de vaga para ocupação do cargo comissionado;
o caráter temporário do cargo comissionado;
a disponibilidade de verba orçamentária;
o Plano de Cargos e Salários da Empresa;
que o cargo comissionado é de livre nomeação e exoneração;

resolve:

Nº 565 - 1.Designar FRANKLIN FREDERICO DIAS LAUTERT,
ASSESSOR I, nomeado pela Portaria nº 453/2012, retificada pela
Portaria nº 456/2012, para exercer interinamente o cargo comissio-
nado de SUPERINTENDENTE, atuando na Superintendência de
Construção - Integração Oeste-Leste - FIOL - EF.356 (item 02.3 do
Quadro de Cargos Não Permanentes), vinculado à Diretoria de En-
genharia - DIREN, lotado em Ilhéus/BA, a partir desta data.

JOSÉ EDUARDO S. CASTELLO BRANCO


		ouvidoria@in.gov.br
	2012-08-10T10:18:11-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




